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RESOLUÇÃO NQ 051/95-CEPE/UEMA

Aprova o Projeto: Resgate da Cïdadania- :.

— Atividades Físicas e Recreativas

O REITOR “PRO-TEMPÓRE” DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NA
RANHÃO,na qualidade de Presidente do Conselho de Ensino, Pesqui
sa e Extensão—CEPE, e no uso de suas atribuições legais, tendo ém..
vista Decreto nQ14.620 de 27/06/95, publicado no D.O. de 30/ :.

06/95v

considerando que o referido Projeto foi aprovado pela
Pro—Reitoria de Graduação e Assuntos Estudantis;

considerando a importãncia do Projeto, pelos benefi
cios que deverão propiciar aos servidores da UEMA;

considerando o deliberado em reunião do dia 26 de ou
tubro de 1995.

RESOLVE:

Art. 1Q - Aprovar o Projeto Resgate da Cidadania - Ati

vidades. Físicas e Recreativas proposto pela CAE/PROGAE.

Art. 2Q - O financiamento do Projeto pela UEMA;. fica
rã condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

Art. 3Q — Esta Resolução entra em vigor nesta data ,

revogadas as disposições em contrãrio.

CIDADE UNIVERSIT.IA PAULO VI, em São Luís, 26 de ou
tubro de 1995.
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